
 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE AGENTE ADMINISTRATIVO  
EDITAL N.º 4 – MS, DE 8 DE SETEMBRO DE 2008 

 
A Secretária-Executiva do Ministério da Saúde (MS) torna pública a retificação do subitem 4.6 do 

Edital n.º 1 – MS, de 28 de agosto de 2008, publicado no Diário Oficial da União, bem como a inclusão 
do subitem 2.5.2 no mesmo edital, conforme a redação a seguir. 

 
2.5.2 Os Núcleos Estaduais (NE) do Ministério da Saúde estão localizados nas capitais estaduais. 

 
4.6 Ter aptidão física e mental, comprovada por laudo médico oficial, para o exercício das atribuições 
do cargo de que trata este edital (conforme o artigo 14 da Lei n.º 8.112/90). 
 

Torna pública, ainda, a exclusão do tópico 3 de Legislação do SUS dos conhecimentos específicos, 
constantes do subitem 14.2, e dos postos de inscrição com computadores no estado de Pernambuco, 
constantes do subitem 5.3, do referido edital, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do 
referido edital. 

 
 

MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI  
Secretária-Executiva do Ministério da Saúde 


